
rém. lI!gIIDCIo me parece, não ocorre, conforme se depreende das próprias infor
maçÓetl da Contadoria Geral. 

24. E' o que me é dado opinar, ficando, naturalmente, IUl alçada do ao
vêmo apreciar a conveniência ou não do deferimento do pedido. - Ternís
toc1ell Brandão Cavalcânti, Consultor Geral da República. 

AVISO H.o 1.914 

}.J) Sr. Consultor Geral da República: 

"Tenho a honra de comunicar a V. Ex.8 que S. Ex.8 o Sr.' Presidente 
da República, por despacho de 17 do expirante, houve por bem aprovar o 
parecer que acompanhou o ofício n.0 134, de 31 de julho último, dessa Con
sultoria, referente ao pedido da Usina Queirós Júnior Ltda., de cancelamen
to da hipoteca dada em garantia ao Govêmo da, União. " 

• 
IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES - COMPET2N

CIA PARA SUA DECRETAÇÃO E LANÇAMENTO 

- Não é lícito aos Estados transferir aos Municípios nem a decre
tação nem o lançamento do impÕsto de indústrias e profissões; a êsses 
sàmente cabe receber a metade da arrecadação. 

- Interpretação do art. 23, § 2.°" da Constituição. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS H.o 1.016-44-818, DE 29 DE SETEMBRO DE 1945 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Senhor Presidente do Conselho Administrativo do Estado do -Espí
rito Santo submeteu à consideração da Comissão de Estudos dos Negócios 
Estaduais (CENE) a seguinte consulta formulada por um dos membros da
q:.lele Conselho. 

"No Estado do Espírito Santo, em face dos arts. 26 e 28 da 
Constituição Federal vigente, art. 151 da Constituição do Estado, 
de 11 de agôsto de 1935, e art. 100 da Lei nO. 208, de 18' de feve
reiro de 1937 (Organização Municipal), cabe ou não, em plena 
competência, ao Município decretar, lançar e arrecadar o impâsto 
da indústrias e profissões?" 

2 • A matéria da consulta em causa já fei minuciosamente examinada 
pela CENE, ao apreciar o projeto de Decreto-Iei da Prefeitura de Belém, 
Estado do Pará, que regulamenta o impâsto de indústrias e profissões, defi
nindo-o, determinando-lhe 8 incidência e classüicando os contribuintes, ten
do, então, o respectivo relator - SeI:Ilwr Francisco Sá Filho - observado 
~: . 

a) estatui 8 Carta política de 1937, no art. 23, que é da competência 
exc1usiY8 dos Estados: 

I) "a decretação de impostos sôbre: 
....................................................................... 

I) indústrias e profi8lÕes"; 
b) acrescenta o n.o IJ, § 2.°, do mesItp dispositivo: 



~~'~-<~:]~ .. ~.::'::~~ ~=~='l 
cadado por êste e ~lo Município em partes iguais"; ) . ~ 

c) diante dêSljes tezt:os se conclui que aos Estados compete decretar .~ 
e lançar o impôsto le aos Estados com os municípiOl, arrecadá-lo em partes j 
iguais; 

d) ee indaguei pois, se o impôsto de indústrias e profissões na sua totali
dade, na sua decretação e no seu lançamento poderá ser transferido pelo Es
tado ao Município, como fês o do Pará ao de Belém; 

e) comentando êsse dispositivo, Pontes de Miranda entende que a trans
ferência cabe à Constituição estadual e pode entender-se a outras atribuições,. 
além das concernentes à tributação Comento à Comtituição de 1934, tomo I, 
pág. 389); . 

I) o art. 28 in principio se desdobra em três partes, ao enumerar os 
impostos pertencentes aos Municípios e que são: 

1.°, a 'metade do de indústrias e profissões (art. 23, 11 2.°); 
2.°, os que lhes forem transferidos pelo Estado; 
3.°, os de sua atribuição" originária exclusiva, a seber: o de licenças, 

o predial e territorial urbanos, o de diversões e as tens (na. I a IV); 
I) assim compreendida a lei, afigura-se que o impôsto de indústria e 

profissões está excluido dos que podem ser transferidos pelo Estado aos Mu
nicípios; e 

la) isto pôsto, será inconstitucional o projeto de lei, o que ee deverá ru-
ponder ao Interventor no Pará. . 

3. -Quanto à consulta em· aprêço, o mesmo relator esclareceu que: 
a) a Carta constitucional de 1937. como a de 1934. inovando sôbre a de 

1891, atribui aos Municípios a competência exclusiva para a decretação de 
certos impostos e acrescenta que lhes pertencem, além dêsses, a metade da 
renda do de indústrias e profissões, be!D como os que lhes forem transferidos 
~109 Estados (arts. 23 li" 2.°, e 28 da Carta de 1937); 

. b) no interregno dos dois Estatutos, a Constituição espirito-aantense de 4 
de agôsto de 1935 preceituou, no art. 151, que o impôsto de indústrias e pr0-

fissões, na parte atribuida ao Estado, ficava pertencendo aos Municípios, ca
bendo a êsses arrecadá-Io, e a lei de organização municipal de 18 de fevereiro 
de 1937, no art. 100, enumerou o mesmo tributo entre as cotas de renda dos 
municípios ; 

c) se informa no processo que, em conseqü&lcia dêslleS dispoaitiTos e 
embora não o declarem de modo explícito, no Espírito Santo o impÔllto de in
dústrias e profissões é decretado, laD~O e arrecadado pelos Municípios; 

d) se trata de saber se aquêles preceitos e êsse modo de proceder são 
c.ompativeis com os mandamentos constitucionais, idênticos em 1934 e 1937, 
CQD10 na reprodução do Decl'etcrlei n.o 1.202, de 1929; 

e) o problema gravita em tômo da ezegese do art. 28 in principio, da 
Carta de 1937, que já tem preocupado esta Comissão e está assim concebido: 

"Além das atribuídas a êles pelo art. 23, 11 2.°. desta Constituição e da • 
• ue lhes forem transferidas pelo Estádo. pertencem aos Municípios : 

I - o impôsto ••• etc. 
Pode o texto ser decomposto da seguinte forma : 
Pertencem aos Municípios : 
a) os impostos de sua privativa competlncia; 
b) metade da renda do impôsto de indústrias e profissões; 
c) os impostos que lhes forem transferidos pelos Estados"; 
I) duas questões principais suscitam essas regras: 
1.°, a de saber se no poder de transferência tributária dos Estad .. aos 

Municípios se inclui a totalidade do" impôsto de indústrias e profi..aee; 

-.~ 
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1.8 . qual o lilamce 4eaaa transferência, no que toca à decretação, ao 
lançamento e arrecadação; 

,) já foi observado, anteriormente que os Estados não podem transmitir 
aos Municípios a totalidade do impôsto de indústrias e profissões (Diário 
Oficial de 13-1-42); 

h) para êsse tribute a Constituição estabelece regime especial, à parte, 
m9Ddando que os Estados o decretem e o lancem, a fim de ser cobrado em 
partes iguais, por êles e pelos Municípios: 

i) a simples discriminação fto texto constitucional acima exposto, ressal
ta a exclusão dêsse imp&to, da faculdade de transferência, delegada aos Es
tados; 

j) a êsses somente cabem OI impostos que lhes pertencem na sua tota-
1idade, não, porém, o imp8ato de que aos Municípios já toca. a metade da 
arrecadação; à entrega deesa cota se limita o poder dos Estados sôbre o tributo; 

I) se justifica ê_ regime de exceção pela natureza da espécie tributária, 
que uige unidade de decretação e lançamento, sob pena de gerar atritos, con
fusõe. e disparidades; e 

111) ficará, assim, reapoodida pela negativa a consulta formulada. 

4. Obse1'lVou, ainda, o mencionado relator, ao elucidar o que se com
preeade na transf~ncia de impostos estaduais às municipalidades, que: 

a) já ficou estabelecido que essa transferência vem desde li' decretação 
até _ cobrança e investe 011 Municípios na integridade do poder tributante; 

b) ficam êles, em faee dOll impostos recebidos, na mesma situação que 
pos8lIem, quanto BOI tributos de sua competência; 

ç) atentaria contra a autonomia dos Municípios eliminar a participação 
do legislativo municipal em matéria da sua atribuição específica, o que ocor
reria le os Estados traosferisaem os impostos já decretados e regulamentados; 

d) ao executivo municipal ficaria competindo apenas pôr em execução 
.. lei estadual e, nes3as condições, a transferência redundaria em cerceamento 
das franquias do Município, que agiria como simples autômato; 

e) nem se vê incompatibilidade dêsse modo de entender com a proibição 
constitucional e de discriminação e desigualdade entre os Estados e Municípios 
(art. 32, letra a) ; 

I) significa o texto que é defeso aos Estados fazer distinções em relação 
aos outros Estados e aOll Municípios e a êsses também é vetado fazer discri
minaÇões entre os EstadOll e os outros Municípios; e 

I) quer os Municípi08 legislem sôbre seus próprios tributos, quer ~ôbre 
os recebidos dos Estados, terão, em ambos os casos, de cingir-se aos princípios 
de harmonia e igualdade que devem reinar sôbre as entidades competentes da 
federação. 

5. Nestas condições, a referida Comissão opinou pela aprovação do pa
I'ecer d.1? relator, que assim conclui : 

"Responda-se, pois, a consulta qtre, em face da interpretação exposta dos 
textOl constitucionais vigentes, não é lícito aos Estados transferir aos Muni
cípios nem a decretação, nem o lançamento do impôsto de indústrias e pro
fissões, de que a êss.es sõmente cabe receber a metade da arrecadação". 

,. O Sr. Consultor Jurídico, manifestando-se sôbre o assunto, entendeu 
.ar aconselhável adotar-ee a deCisão da CENE, tendo em vista que já o Su
preme Tribunal Federal julgou inconstitucional a transferência, para o Muni
c:ípio. do impôsto de indústriu e profissões. 



7. NeISe mesmo sentido manifesto-me, salvo melhor juúo de VOIIIII b 
eelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar. a Vossa Ezcelência os protesto. 
do meu mais profundo respeito. - A. Sampaio Dória. 

De 8CÔrdo. Em 9-1-46. - J. LlNHAREs • 

• 
IMPOSTO DE UCENÇA E DE INDÚSTRIAS E PROFISS6ES 

- LANÇAMENTO 

- Embora não seia láCll distinguir o impÔsto de lioença do de 
indústrias e proliBllÕes, aquêle deve incidir no simple8 lato do éxet'- ! 

, cicio de determinada atividade lucrativa e ê_ pode perquirir d. 
modo como _ se exerce, examinando seu desenvolvUnento interno. 
embora evitando inda~8t' do seu resultado, no que ali dfrrtiZJ4U.e a. 
tributação de renda ou mesmo do capital. 

MINIsttRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

PROCESSO C.E.H.E. H.o 943-44 

Recurso de Tenório, Filho & Cia. do despacho do Interventor Federal 
no Estado de Alagoas que manteve o ato da Prefeitura Municipal de Maceió, 
pelo qual foi aprovada a revisão do lançamento do impâsto de licença, em 
1944. - Aprovada, em 20-7-45, exposição de motivos que 8tISÍm conclui : 

"Apreciando o assunto, o Relator da matéria, na Comissão dos Estudos dos 
Negócios Estaduais (CENE), observou que: 

a) é cabível o recurso do ato do Interventor, que haja bomologad. 
decisão do Prefeito, pois o art. 19 do Decreto-Iei n.o 1.202 não faz distinção; 

b) embora não seja fácil distinguir o impôsto de licença do de indúS'trias 
e profissões, aquêle deve incidir no simples fato do exercicio de determinada 
atividade lucrativa e êsse pode perquirir do modo como essa se exerce, exarei

, nando seu desenvolvimento interno, embora evitando indagar do &eu resulta
do, no que se distingue da tributação de renda ou mesmo do capital; 

c) o impôsto de licença maeeioense não se afasta do conceito doutriná
rio, pois que incide sôbre casas e estabelecimentos comerciais, escritórios, agên
cias, consultórios, etc. (art. 1.0 da Lei n.0 '41, citada), segundo gradação 
de classes; 

d) para essa gradação não há critério preestebelecido, o que é lacuna da 
lei, reconhecida pelo Govêrno do Estado, que resolveu mandar supri-Ia por 
meio de regulamento, até que seja remodelada, podendo ser o contribuinte aten
dido pela regul&mentação, como autoriza o despacho recorrido; 

e) o art. 5.0 da Lei n.o 41 sôbre a base da classíficação anterior, invo
cado pelo rec;orrente, foi revogado pelo art. 10 do Decreto n.o 272, de 21-2-38; 

I) o vigente art. 11 da primeira dessas leis dá .;.o lançador o arbítrio d. 
elevar a classificação dos contribuintes, desde que haja ocorrido aumento do 
negócio; 

g) o recorren~e não prova a inocorrência dêsse aumento, fazendo simpl.
e1egaçâo contrária, que não prevalece contra a fé pública ,do lançamento, d. 
'Ya1or iuri- taD.tum, e corroborado pela presunção do desenvolvimento geral da. 




